INDICAÇÃO

Nº: 118/09


Exmo. Senhor Presidente,



Requeiro, à Câmara Municipal de Nova Friburgo, após observadas as formalidades Regimentais, que seja consignada em ata dos nossos trabalhos e, após, encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Superintendente, Cel. Hudson Aguiar Miranda, a presente indicação:

Permanência de  um guarda de trânsito na Av. Júlio Antonio Thurler esquina com rua José Tessarolo dos Santos, no bairro Paissandú, em horário escolar.

Sala Dr. Tancredo de Almeida Neves

Nova Friburgo, 19 de fevereiro de 2009.

VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO

